
EDITAL DE SELEÇÃO DE PRÉ-PROJETOS ESPORTIVOS – PROGRAMA NÚCLEOS DE FOMENTO AO 
PARADESPORTO 

Sobre o executor (Prefeitura, órgão da Administração Pública Indireta ou Organização da Sociedade Civil) 

Nome  

CNPJ  

Sobre o Representante Legal (sendo Prefeitura, obrigatoriamente é o Prefeito) 

Nome  

CPF  

Sobre o Coordenador do Projeto – (deve ser anexado currículo do profissional) 

CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA PROJETO PARADESPORTIVO 

Nome do Projeto Núcleo de Fomento ao Paradesporto 

Descrição detalhada do objeto  

Objetivos  

Modalidades 
 
 

Quantidade de pessoas com 
deficiência atendidas diretamente 

 

Forma de seleção dos atendidos e 
estratégia se o número de 
interessados for maior do que o de 
vagas 

 

Materiais com aplicação de marcas 
da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social e do 
Programa 

 

Proposta de vigência (dias corridos)  

GRADE HORÁRIA DE ATIVIDADES 

- Descrever atividades desenvolvidas, público-alvo, dias, horário e local. 

Modalidade 
Tipo de 
deficiência 
trabalhada 

Quantidade de 
beneficiários 
por turma 

Cargos dos 
profissionais 
envolvidos 

Turno e horário 
de início e 
término das 
atividades 

Dias da 
semana  

Local  

       

       

       

       

       

Local de Execução do Projeto 
(endereço) 

 

METAS (observar as metas previstas nas “Orientações estruturantes”, podem ser inseridas metas 
adicionais) 

  

  

  

  

  

  

  

  



Despesas 

Valor da contrapartida financeira 
(dispensada para entidades sem 
finalidade lucrativa) 

R$_______________________________ 

PLANILHA DE DESPESAS - preencher formulário disponível no site 
http://social.mg.gov.br/esportes/paradesporto e anexar ao processo SEI! 
 
COMPROVAÇÃO DO PREÇO DE MERCADO: 03 orçamentos dos itens de serviço, cada qual contendo o CNPJ 
ou carimbo da empresa no orçamento ou CPF (no caso de profissionais liberais), com data de emissão nos 
últimos 3 meses anteriores à data da proposta do plano de trabalho, ou outro parâmetro utilizado para 
cálculo do custo. 
Obs.: o Executor fica dispensado da apresentação de orçamentos/propostas comerciais no ato de envio do 
Projeto Esportivo para as despesas elencadas no Anexo II - Orientações Estruturantes. 

 

  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

1. Sobre o Local de Execução - IDH-M do município em que o projeto será executado.  

Município que irá receber o projeto:  

2. Sobre o Executor - Histórico de atuação do executor no paradesporto.  

Sobre o histórico de atuação do Executor (devem ser anexados os documentos relativos a cada atividade 
assinalada como sim). 
 

- Informações mínimas que deverão constar na foto: Imagem que faça referência à 
modalidade, à quantidade de participantes. Imagem que permita identificar o nome/logo 
do proponente. Caso o proponente não apresente a foto de acordo com as especificidades 
acima, a pontuação será 0 (zero). 
- Informações mínimas que deverão constar nos documentos da reportagem: Identificação 
do site/ jornal; Link da reportagem ou edição do jornal; data da matéria; nome do 
proponente; data e local de realização da modalidade. 
- Informações mínimas que deverão constar no caso de participação em competição: 
deverão constar na súmula/boletim também o nome dos municípios, estados ou países 
participantes e do proponente. 
- No quesito Realização de Atividade Paradesportiva Continuada, deverá mencionar a 
longevidade da atividade esportiva desenvolvida pelo proponente. Será considerado fotos 
e vídeos de aulas, planejamento de aulas/treinos, calendário de atividades e reportagens. 
- A reportagem não poderá estar vinculada a alguma mídia do proponente, como site 
próprio, Facebook, Instagram e outros administrados pelo mesmo.  
- Caso o proponente não apresente a reportagem de acordo com as especificidades acima, 
a pontuação será 0 (zero). 
- Será pontuado no máximo um evento (item) por tipo. 
 

(Projetos enviados sem a documentação básica obrigatória terão nota zero no respectivo 
quesito)  

2.1 Realização e/ou Participação em Seminário e/ou capacitação nos últimos quatro anos  – 06 pts. Devem 
ser anexados ou inseridos os links com certificado de participação ou de realização.  

[   ] sim. 
Nome do Evento: 
Data de realização: 
Local: 
Certificado (Inserir o link):  

http://social.mg.gov.br/esportes/paradesporto


2.2 Participação em competições paradesportivas - nível estadual nos últimos quatro anos – 02 pts. Devem 
ser anexados ou inseridos os links da Reportagem e/ou súmula/boletins e/ou foto. 
Será considerada competição Estadual aquela realizada em Minas Gerais com a comprovação de 
participação de dois ou mais municípios mineiros. 

[   ] sim. 
Nome do Evento: 
Data de realização:  
Local: 
Reportagem (Inserir o link): 
Súmula/boletim (Inserir o link): 
Fotos: (Inserir o link): 

2.3 Participação em competições paradesportivas – nível nacional nos últimos quatro anos – 03 pts. Devem 
ser anexados ou inseridos os links da Reportagem e/ou súmula/boletins e/ou foto. 
Será considerada competição Nacional evento com a comprovação de participação de dois ou mais estados 
brasileiros. 

[   ] sim. 
Nome do Evento: 
Data de realização:  
Local: 
Reportagem (Inserir o link): 
Súmula/boletim (Inserir o link): 
Fotos: (Inserir o link): 

2.4 Participação em competições paradesportivas – nível internacional nos últimos quatro anos – 04 pts. 
Devem ser anexados ou inseridos os links da Reportagem e/ou súmula/boletins e/ou foto. 
Será considerada competição internacional evento com a comprovação de participação de dois ou mais 
países. 

[   ] sim. 
Nome do Evento: 
Data de realização:  
Local: 
Reportagem (Inserir o link): 
Súmula/boletim (Inserir o link): 
Fotos: (Inserir o link): 

2.5 Continuidade de desenvolvimento do Programa Núcleos de Fomento ao Paradesporto – 10 pts.  Será 
considerado: Relatórios trimestrais enviados para a Subesp, Relatório de Monitoramento, cópias de termo 
de colaboração ou convênio de projetos que tenham sido executados no âmbito do Programa Núcleos de 
Fomento ao Paradesporto em 2021/2022. Cada instrumento apresentado vale 5,0 pts (máximo 10,0 pts).   

[   ] sim. 
Ano do Edital:  
Número do Termo de Colaboração/ Convênio (Inserir o link com cópia do instrumento): 
Histórico de atuação – Data Início do programa, implementação, modalidades executadas, quantidade de 
pessoas beneficiadas. 

2.6 Realização de atividade paradesportiva continuada – 10 pts.  Devem ser anexadas ou inserido os links 
com as fotos das atividades e reportagem.  
Será considerado a comprovação do histórico de desenvolvimento de atividade continuada: aulas e 
treinamentos com datas diferentes, lista de presença. Cada modalidade apresentada vale 1,0 pt (máximo 
4,0 pts.); cada biênio de atividade continuada vale 2,0 pts. (máximo 6,0 pts.). 

[   ] sim. 
Modalidades Desenvolvidas:  
Local de Execução: 



Dias de treino:  
Horários: 
Histórico de atuação – Data Início do desenvolvimento, implementação, da atividade (modalidade): 
Reportagem (Inserir o link): 

3. Sobre o Projeto - Realização de capacitação e Festival Paradesportivo - (contrapartida não-financeira 
do proponente) 

3.1 Projeto de Capacitação de outro município mineiro – 30 pts. 

Salienta-se que a Capacitação é uma contrapartida do proponente, não é possível custear a ação por meio 
de recurso previsto neste edital. Caso o proponente não apresente o mini projeto de acordo com as 
especificidades abaixo, a pontuação será 0 (zero).  
 
De acordo com item 13.1.2 deste edital - Havendo pontuado no critério da Capacitação de outro 
município e não comprovar a realização da mesma, o Executor ficará impedido de pleitear um Núcleo de 
Fomento ao Paradesporto por dois anos consecutivos contados a partir da data da penalização.  
 
Município que receberá a ação:  
Carga Horária Teórica: 
Carga Horária Prática: 
Carga Horária Total:  
Modalidades:  
Metodologia (Descreva como será realizada a capacitação de maneira lógica e objetiva): 
Profissional(is) Coordenador(es) da Ação:  
 
Mini Currículo do(s) Profissional(is): 
 

3.2 Proposta de realização de Festival Paradesportivo – 05 pts. 

Salienta-se que o festival é uma contrapartida do proponente, não é possível custear a ação por meio de 
recurso previsto neste edital, com exceção dos itens medalhas, ou seja, para realizar o festival o proponente 
apenas poderá utilizar o recurso com a compra de medalhas desde que previsto no plano de trabalho do 
termo de colaboração ou convênio.  
 
De acordo com item 13.1.3 deste edital - Havendo pontuado no critério da realização do Festival 
Paradesportivo e não comprovar a realização da mesma, o Executor ficará impedido de pleitear um 
Núcleo de Fomento ao Paradesporto por dois anos consecutivos contados a partir da data da 
penalização.   
 
 

 
  



 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
 
 
 

 
 
Declaro que a ___________________________________ [identificação do município ou da 
organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas no 
Edital de Seleção de Pré-projetos Esportivos que tem como objeto a seleção de 18 (dezoito) 
pré-projetos esportivos de municípios e/ou Organizações da Sociedade Civil do Estado de 
Minas Gerais que tenham como característica essencial a oferta de atividade física e esportiva 
continuada para pessoas com deficiência e de seus anexos, bem como que se responsabiliza, 
sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados durante o processo de seleção. 
 
 
 
 
 
Local-UF ,____ de_____ de 2023.  
 
 
 
 
 
 

........................................................................................... 
(Assinatura via Sei) 


